
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA 
Termo aditivo nº 01 ao contrato 115/2017 
Objeto: finalidade realinhamento de preço do valor do medicamento 
“Enoxaparina Sodica 40 mg”. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA  
Contratada: CIRÚRGICA OLÍMPIO EIRELI - EPP 
  

Na qualidade de Contratante e Contratado, 
respectivamente, do Termo Aditivo acima identificado, e, cientes do seu 
encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para 
acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua 
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas 
formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o 
mais que couber.  

 
Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de 

que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente 
ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.  

  
 

Nova Aliança-SP, 15 de dezembro de 2017.  
  
   
  

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA 
CNPJ 45.094.232/0001-94 

Contratante 
Jurandir Barbosa de Morais 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Cirúrgica Olímpio Eireli - EPP 
CNPJ 01.140.868/0001-50 

Contratada 
Denilson Olimpio 

 
 
 
 

 
 
 



PROCESSO 62/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 23/2017 
CONTRATO 115/2017 

 
 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 01/2017 DO CONTRATO N° 115/17, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA E A CIRÚRGICA OLÍMPIO 
EIRELI - EPP 
 
 
Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA ALIANÇA, pessoa jurídica de direito público interno, situada na Praça João 
Nolte, nº 22, Centro, CEP 15.210-000, na cidade de Nova Aliança, Estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.094.232/0001-94, doravante designado simplesmente 
CONTRATANTE, representada neste ato por seu Prefeito Municipal, a Sr. JURANDIR 
BARBOSA DE MORAIS, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado à Rua José 
Fagliari, nº 154, Centro, cidade de Nova Aliança, comarca de Potirendaba, Estado de 
São Paulo, portador do RG nº 10.612.183-2 e do CPF 824.747.618-53, doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa Cirúrgica Olímpio Eireli - EPP, 
CNPJ: 01.140.868/0001-50, situada à Rua João Antônio Sicoli, nº 560, Jardim Marcanã, 
na cidade de São José do Rio Preto - SP, CEP: 15092-050, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu procurador Sr. Denilson Olimpio, 
portador do RG: 18.030.139-1 e CPF: 118.115.908-37, tem entre si justo e pactuado o 
presente termo aditivo, que fará parte integrante do contratado supra mencionado, na 
forma do art. 58, §§ 1º e 2ºda Lei 8.666/93, conforme a seguir enunciadas: 
 

 
CLAUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO 

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto o reequilíbrio de valor do contrato, 
nos limites permitidos em lei, em função de realinhamento de preço do 
medicamento “Enoxaparina Sodica 40 mg”, para manter o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato. 

1.2. O acréscimo constante desta cláusula corresponde a um aumento nos preços 
verificados de notas fiscais n° 389222 de 03 de agosto de 2017 e n° 497504 de 11 de 
dezembro de 2017, de compra do fornecedor. 

  
 

CLAUSULA SEGUNDA:- DO VALOR DO TERMO ADITIVO 

 

2.1. Com o acréscimo decorrente deste termo aditivo, o preço do item 93 
“Enoxaparina Sodica 40 mg” será de R$ 29,90 por ampola. 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO 

3.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, 
não alteradas por este termo aditivo. 

 



E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e valor, na presença de 02 (duas) testemunhas, infra-assinadas 

 
 

Prefeitura Municipal de Nova Aliança-SP, 15 de dezembro de 2017. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA 
Contratante 

AGUSTO DONIZETTI FAJAN  
Prefeito Municipal  

 
 
 

CIRÚRGICA OLIMPIO EIRELI - EPP 
CNPJ: 01.140.868/0001-50 

Denilson Olimpio 
Procurador 
Contratada 

 
 
 
Testemunhas: 
 

 

Ana Carolina Sperandéo França   Natalia Scarpetti Penteado Brentan 

RG n°: 26.819.033-1    RG n°: 42.822.629-2 

 

 

 

 


